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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




Emenda Nº      /2023

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 221/2023
                 
                                                                                             

Acrescenta-se o § 3º - A Sociedade Civil Organizada poderá apresentar proposta de criação de nova ZPA ou acréscimo de áreas às ZPA já existentes junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, que analisará sua viabilidade em conjunto com as Secretarias de Urbanismo, devendo aprová-las no Conselho Municipal de Meio Ambiente, ao Art. 20, DAS ZONAS INTEGRANTES DOS TERRITÓRIOS DE PRESERVAÇÃO, CAPÍTULO III, DAS ZONAS DE USO, TÍTULO II, ao Projeto de Lei Nº 221/2023, lei urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.


Art.1º - Acrescenta-se o § 3º - A Sociedade Civil Organizada poderá apresentar proposta de criação de nova ZPA ou acréscimo de áreas às ZPA já existentes junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, que analisará sua viabilidade em conjunto com as Secretarias de Urbanismo, devendo aprová-las no Conselho Municipal de Meio Ambiente, ao Art. 20, DAS ZONAS INTEGRANTES DOS TERRITÓRIOS DE PRESERVAÇÃO, CAPÍTULO III, DAS ZONAS DE USO, TÍTULO II, ao Projeto de Lei Nº 221/2023, lei urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras, como segue:



Sala das Sessões, 26 de outubro de 2023.




Daniel Marques

Vereador 

























JUSTIFICATIVA:
A Zona de Preservação Ambiental - ZPA é aquela destinada à salvaguarda da biota nativa através da proteção do habitat de espécies residentes, migratórias, raras, endêmicas, e/ou ameaçadas de extinção, bem como à garantia da perenidade dos recursos hídricos, das paisagens e belezas cênicas, da biodiversidade e de sítios arqueológicos. Nessa categoria de zona não é admitida a utilização de áreas para fins de implantação de projetos turístico-hoteleiros e de condomínios, bem como de edificações, exceto as intervenções indispensáveis à recuperação, pesquisas científicas, atividades educacionais e fiscalização da APA.
[bookmark: _GoBack]Entre outras medidas, a proteção do ambiente natural através da criação de espaços territoriais especialmente protegidos é uma determinação da Constituição Federal de 1988 – CF 88. 
          Esta medida é também um dos instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente – PNMA. A CF 88 incumbiu ao Poder Público “definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos”, fazendo recair sobre determinado espaço geográfico o abraço de uma legislação específica, territorializando este espaço com fins e objetivos específicos. Em síntese o abraço legal institucionaliza tal espaço, limitando, restringindo ou vedando o uso direto dos recursos naturais, a ocupação e diversas relações homem/natureza, tudo objetivando a conservação ou preservação do ambiente natural para as atuais e as futuras gerações.
A presente emenda vem no intuito de atender a demanda dos moradores, voluntários do PARNIT, CCRON, CLIP, AMADARCY, Coletivo Córrego dos Colibris, Coletivo Lagoa para Sempre, ambientalistas, setor acadêmico, que recebemos por meio de reuniões e também durante as audiências públicas do Projeto de Lei em questão, na qual tentamos buscar uma solução para a situações complexas que existem entre à interação da sociedade com o meio ambiente, ligado ao desenvolvimento econômico. 
A Lei Urbanística de Niterói tem por finalidade promover a estruturação urbana do território municipal objetivando equilibrar os processos de produção e transformação do espaço urbano com o meio ambiente e a mobilidade urbana sustentável. O crescimento urbano em baixa densidade ou irregular pressiona o meio ambiente e acabam atuando na segregação socioespacial da cidade como um todo.
Assim, a presente emenda visa auxiliar na regulamentação das diretrizes estabelecidas no Plano Diretor (PD) de Niterói, no ordenamento e direcionamento da expansão urbana no Município, com a proteção da ambiência urbana e das áreas verdes, apontando pontos que precisam ser assegurados, buscando o melhor  ordenamento e direcionamento da expansão urbana na cidade.
O Município de Niterói deve ter um compromisso com as próximas gerações, entregando uma cidade economicamente mais desenvolvida, socialmente justa e ambientalmente preservada. 
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
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